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Prefeitura Municipal de 
Amargosa publica: 

 
 
 
• Portaria Nº. 154 de 18 de setembro de 2018-Conceder Licença sem 

Vencimentos a servidora Sra.Airan Katia Souza Peixoto. 
 



 
 

 
 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº. 154 DE 18 DE SETEMBRO DE 2018 
 
 

Conceder Licença sem Vencimentos a 
servidora Sra.Airan Katia Souza 
Peixoto. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE AMARGOSA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º.Conceder Licença sem Vencimentos a servidora efetiva, Sra.AIRAN KATIA 
SOUZA PEIXOTO, Auxiliar de Serviços Administrativos Educacionais, matrícula nº 076261, 
pelo prazo de dois anos, a partir de 18 de setembro de 2018. 

 
Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Publique-se!                    Registre-se!                   Cumpra-se! 

 

Gabinete do Prefeito, 18 de setembro de 2018. 

 

Júlio Pinheiro dos Santos Júnior  
Prefeito Municipal 
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